
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 010/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n° 010/2023 - SEMAFIN

Processo Administrativo n" 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN

Pregào Eletrônico n" 003/2023 - CPUDP

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n° 06,137.293/0001-30,
com sede á Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, Dom/MA, doravante denominado

MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR,
RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos peía(s) empresais) abaixo
qualificada(s), doravante denominada BENEFICIARIA DA ATA. para atender as necessidades
futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Eletrônico n® 003/2023 -
CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2023.0130.001/2023 -

SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Municipal n®, 008/2021 e
no Decreto Municipal n° 009/2021, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, a Lei
Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie, mediante as seguintes
cláusulas e condições;

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS

1.1. A presente Ata de Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para
fornecimento de água mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA, obedecidas as condições definidas nesta Ata, no Edital e seus Anexos e na

Proposta vencedora, parte integrante deste documento independente de transcrição.

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS - as informações sobre empresa
beneficiária, representante legal, especificações dos produtos, quantitativos, marcas e preços
dos itens registrados no Sistema de Registro de Preços do Município de Dom Pedro por
intermédio da presente Instrumento encontram-se elencados no ANEXO ÚNICO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

2.1. A presente Ata de Registro de Preços visa atender eventual e futura necessidade das

Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULACÃO

3.1. O MUNICÍPIO e a BENEFICIÁRIA se vinculam plenamente á presente ATA e aos
documentos adiante enumerados que integram o Processo Administrativo n®

2023.0130.001/2023 - SEMAFIN e que são partes integrantes deste instrumento,

independente dôTfanscríção:
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a) Termo de Referência;

b) Edital do Pregão Eletrônico n® 003/2023 - CPL/DP;

c) Proposta de Preços da BENEFICIÁRIA e respectivos documentos apresentados no
procedimento da licitação;

d) Proposta de Preços das empresas constantes no Cadastro de Reserva e respectivos
documentos apresentados no procedimento da licitação, quando couber.

CLÁUSULA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

4.1. A presente ATA e o Contrato Administrativo reger-se-ão pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n®
8.666, de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Municipal n® 008, de 26 de janeiro de 2021;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021;

O  Edital do Pregão Eletrônico n° 003/2023 - CPL/DP e seus anexos;

g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

4.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
desta ATA e as disposições dos documentos que a integram, deverá prevalecer o conteúdo
de suas cláusulas.

4.3. Os casos omissos serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na
Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes às licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA AS FUTURAS CONTRATAÇÕES

5.1. A BENEFICIÁRIA obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas nesta ATA,
assumindo a partir da sua assinatura, o compromisso de atender as aquisições solicitadas
pelo MUNICÍPIO, ficando sujeita às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer
de suas Cláusulas.

5.2.A Ata de Registro de Preços não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à BENEFICIÁRIA a preferência na
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contratação, desde que a sua proposta atenda ás mesmas condições da lícitante vencedora,
consoante dispõe o art. 15 do Decreto Municipal n° 009/2021.

5-3- As contratações com a BENEFICIÁRIA da presente ATA serão formalizadas pelo
município por meio do Contrato Administrativo.

CLÁUSULA SEXTA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6-1.0 prazo de validade desta ATA será de 12 (doze) meses contados de sua publicação,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 3°, inciso III, da Lei Federal n**
8-666/1993 c/c art. 11 do Decreto Municipal n° 009/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS PROCESSOS DE COMPRAS

7.1. Quando da necessidade de contratação deverá ser formalizado processo específico com
a  indicação dos produtos que se pretende adquirir, observadas as normas internas

pertinentes á instrução dos autos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, o disposto
no art. 14 do Decreto Municipal n° 009/2021.

7.2. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da CPL, a fim
de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os valores a serem
praticados.

7.3. Após análise da CPL e pronunciamento da Assessoria Jurídica, os autos do processo
serão encaminhados ao órgão Participante para ser autorizada a contratação por seu Titular
em ato administrativo competente.

7.4. ABENEFICIARIA da ATA será convocada pelo Órgão Participante para retirar a Nota de
Empenho da Despesa e assinar o Contrato Administrativo, observado o prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis contados da convocação, sob pena de decair o direito à contratação.

7.4.1.0 prazo para a assinatura do Contrato Administrativo estabelecido no item anterior

poderá ser prorrogado por igual período quando solicitado pela BENEFICIÁRIA durante o
seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO.

7.5.É facultado ao MUNICÍPIO, quando a Beneficiária não comparecer, não apresentar todos
os documentos de regularidade exigidos, recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa
e a assinar o Contrato Administrativo ou tiver seu registro cancelado, convocar licitante do

CADASTRO DE RESERVA, observada a ordem de classificação, uma na falta da outra, para

fornecer o material que se pretende adquirir, em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pela Beneficiária, ou revogar este Pregão, independentemente da aplicação das
sanções previstas neste Edital.

7.5.1. É facultado a Pregoeira reabrir o certame com a convocação das licitantes
remanescentes, quando não houver opção decorrente do CADASTRO DE RESERVA.

7.5.2. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira deverá negociar diretamente com a
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proponente, obedecida a ordem crescente de preços das propostas remanescentes, para
que seja obtido preço melhor.

7.5.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato Administrativo, sem

motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO, observado o prazo estabelecido no item
anterior, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e implicará na
aplicação das sanções previstas na Cláusula Dezenove, desta Ata.

7.6. Para a assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá ser representada
por sócio que tenha poderes de administração ou por procurador com poderes específicos
apresentando no ato cópia do instrumento comprobatório.

7.7. A BENEFICIÁRIA se obriga a manter, durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação.

7.8. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a BENEFICIÁRIA deverá apresentar os
documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no Edital.

7.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de Preços,
conforme estabelecido no art. 11. § 1°, do Decreto Municipal n® 009/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES

8.1. A execução das eventuais e futuras contratações será acompanhada e fiscalizada pela
respectiva Comissão de Fiscalização designada pelo órgão participante, nos termos do art. 65
e seguintes da Lei Federal n° 8.666/1993.

8.1.1.Competirá à Comissão de Fiscalização dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do objeto, de tudo dando ciência á autoridade competente, para as medidas

cabíveis

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

9.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

MUNICÍPIO, por intermédio da CPL (Órgão Gerenciador), promover as negociações junto à
BENEFICIÁRIA, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/1993.

9.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao

preço praticado no mercado, o MUNICÍPIO deverá:

a) convocar a BENEFICIÁRIA visando á negociação para redução de preços e sua
adequação praticado no mercado;

b) frustrada a negociação, a BENEFICIÁRIA que não aceitar reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem

aplicação de penalidade;
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c) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA, observando a
ordem de classificação da licitação, visando a igual oportunidade de negociação, caso
não haja mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as
licitantes remanescentes para negociação.

9.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a
BENEFICIÁRIA não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá;

a) convocar os fornecedores integrantes do CADASTRO DE RESERVA para negociarem a
majoração dos preços, devendo restar comprovado que o novo preço ainda é mais
vantajoso á Administração, frente aos valores praticados no mercado. Caso não haja
mais opção no CADASTRO DE RESERVA, o MUNICÍPIO poderá convocar as licitantes
remanescentes para negociação;

b) no caso de fracasso na negociação, liberar os fornecedores do compromisso assumido,
caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.

9.4. Não havendo êxito nas negociações o MUNICÍPIO deverá proceder à revogação da Ata
de Registro de Preços ou de item desta, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;

b) não retirar a nota de empenho ou assinatura do Contrato Administrativa no prazo
estabelecido nesta Ata, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do art. 87 da Lei Federal n® 8.666/1993 ou no

art. 7® da Lei Federal n® 10.520/2002.

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "b" e "d" será

formalizado por despacho da CPI do MUNICÍPIO, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.3. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas "a" e "b" acarretará,

ainda, a aplicação das penalidades cabíveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento desta Ata, devidamente

comprovado e justificado:

a) por razão de interesse público; ou
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b) a pedido do fornecedor.

10.5. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o Processo, o MUNICÍPIO fará o devido
apostilamento na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e informará aos BENEFICIÁRIOS a
nova ordem de registro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1, A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgãos e
entidades da Administração Pública ou entidades privadas que não tenham participado do
certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta à CPL para adesão, desde que
devidamente comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

11.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto á CPL que se manifestará quanto á possibilidade de
adesão.

11.1.2. Caberá à empresa Beneficiária desta Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e
futuras assumidas com o MUNICÍPIO.

11.1.3. As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata decorrente deste

Pregão.

11.1.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro de cada item registrado nesta Ata, independente do

número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 21, § 4°, do
Decreto Municipal n" 009/2021.

11.1.5. Após a autorização da CPL. o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até 90 (noventa) dias. observado o prazo de vigência desta Ata.

11.1.6. A CPL não responde pelos atos praticados no âmbito do órgão participante e do

carona.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

12.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado na
entrega ou substituição dos produtos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos produtos entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
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b) multa moratória diária de 1% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos produtos reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de
fabricação ou impropriedades, até o limite de 10% (dez por cento).

12.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á BENEFICIÁRIA as
seguintes sanções;

a) advertência:

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

12.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo ínídôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
12.6. Caberá á Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

12.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a
BENEFICIÁRIA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

12.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos

contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Contratante.

12.9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da BENEFICIÁRIA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS COMUNICAÇÕES

13.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito desta Ata ou das eventuais e futuras

contratações, só produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou

outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas
comunicações verbais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO

14.1. O município fará publicar o extrato da presente Ata de Registro de Preços na
imprensa oficial.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca da cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão para
dirimir toda e qualquer questão que derivar da presente Ata de Registro de Preços e dos
respectivos Instrumentos Obrigacionais dela decorrentes

Nada mais havendo a tratar, as partes assinam a presente Ata de Registro de Preços, na
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, obrigando-se
por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que dão por bom, firme e
valioso.

Dom Pedro/MA, 29 de março de 2023.

SÔNIA LÜCIÁ l\^OPÊS FEÍT0"SA MACHADO
Secretária Municipal de AdministrVção e Finanças

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

Empresa: SOARES GAS LTDA
CNPJ: 32.076.778/0001-70
Representante Legal: Werveson Soares de Oliveira
CPF: 012 xxx.xxx-62
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ANEXO ÚNICO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 010/2023 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2023 - CPL/DP
Processo n° 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN

VIGÊNCIA: 12 MESES

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 010/2023 - SEMAFIN,
celebrada entre o Município de Dom Pedro e a Empresa W. S. DE OLIVEIRA (SOARES
GAS) com preços registrados, em face à realização do Pregão Eletrônico n° 003/2023 -
CPL/DP, tendo como Órgão Gerenciador a Secretária Municipal de Administração e Finanças
do Município de Dom Pedro/MA,

OBJETO:

Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de água
mineral para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

QUADRO 1 - DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

rÊMPRESA BENEFICIARIA: SOARES GAS LTDÃ

■CNPJ: 32.076.778/0001-70 FONE/FAX: (99)99122-2696
ENDEREÇO: Tv Raimundo Lemos n°. 10 - CEP; 65.765-000 - Bairro: Alto do Pacote - Dom
Pedro/MA.

REPRESENTANTE LEGAL: Werveson Soares de Oliveira

CPF N°. 012.XXX.XXX-62
DADOS BANCARIO:

AGÊNCIA: 2031-1
C/C: 23.481-8

BANCO DO BRASIL
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QUADRO 2 - MATERIAL REGISTRADO

descrição
AGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM
GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM: COPO DESCARTÁVEL
200 ML, CAIXA C/48 ÜND

ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM
GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM: GARRAFA

DESCARTÁVEL 1,5ML FARDO C/6 ÜND
"ÁGUA MINERAL NATURAL, TIPO: SEM
GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM; GARRAFA

DESCARTÁVEL 500 ML, FARDO C/12 UND
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM
GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20 LTS

MARCA UND. QUANT.l^ VL. UNÍT. VL. TOTAL

ANA

ROSA

ANA

ROSA

ANA

ROSA

ANA

ROSA

35,00 I

2,400 10,00 I

VALOR TOTAL REGISTRADOS 1^ lOSJO^

DIRECIONAMENTO POR SECRETARIAS

a:,;:, DESCRIÇÃO :

ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM
GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM: COPO DESCARTÁVEL
200 ML, CAIXA C/48 UND

ÁGUA ADICIONADA COM SAIS; TIPO: SEM
GÁS; MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO;
TIPO EMBALAGEM: GARRAFA

DESCARTÁVEL 1,5ML FARDO C/ 6 UND
ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO
EMBALAGEM; GARRAFA DESCARTÁVEL 500
ML, FARDO 0/12 UND

ÁGUA MINERAL NATURAL; TIPO: SEM GÁS;
MATERIAL EMBALAGEM: PLÁSTICO; TIPO
EMBALAGEM: RETORNÁVEL 20 LTS

QUANTIDADE POR SECRETARIAS

SEMAFIN I SEMED | SEMUS | SEMA"s"

420 100 500 300 1.320

200 300 400 1.020

300 500 800 1.900

400 1000 600 2.400

Dom Pedro (MA), 29 de março de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.785-000-Dom Pedro (MA)
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EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 010/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços: 010/2023 - SEMAFIN; Processo: 2023.0130.001/2023 - SEMAFIN; Órgào
Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n" 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto: Registro de preço para
futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de água mineral para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: SOARES GAS LTDA - CNPJ:
32.076.778/0001-70; Valor total registrado: R$ 108.300.00 (cento e oito mil e trezentos reais): Data da
assinatura: 29 de março de 2023.

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP; 65765-000-DQm Pedro (MA)



m DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNICÍPIOS

SáO LUÍS, SEGUNDA 03 DE ABRIL DE 2023 * ANO XVII ' N" 3075

ISSN 2763-860X

a) CApla dos atos constitutivos e alterações posteriores, ou certidão
simplificada e atualizada emitida pela junta Comercial do Estado do
Maranhão:

b) Cópia do CNF^;
c) Cópia do documento de identificação do sócio-gerente e, em caso de
microempresa ou empresa de pequeno porte, comprovante de
enquadramento em referida condição; d) Procuração pública ou
particular com firma reconhecida, em caso de terceiros interessados,
com documento de Identificação do procurador;

e) Cópia de documento capaz de certificar a propriedade ou a posse a
qualquer título do t>em com dãbKos.

II - No caso de pessoas físicas;

y
a) Cófria de documento de Identificação e CPf;
b) Procuração pública ou particular com firma reconhecida, em caso de
terceiros interessados, com docum^n^ de identificação do procurador;
c) Cópia de documento capaz de certificar a propriedade ou a posse a
qualquer título do bem com débitos.

§1*. O encaminhamento do requerimento citado no caput deste artigo
deverá se dar preferencialmente por melo eletrônico, qual seja
colinas.auditorjafiscal@gmall.com, ocasião em que o contribuinte

^^everá anexar os documentos que serão suficientes para Instrução do
^Beu pedido, nos termos dos incisos anteriores,

§2B. Após a confirmação do envio do requerimento, o pedido será

homologado temporariamente de forma automática, recebendo o

contribuinte, preferencialmente por melo eletrônico, a gula de
arrecadação da primeira parcela ou quota única, para pagamento
Imediato.

S3A Mesmo após o pagamento antecipado, fica resguardado aos órgãos
fiscais o direito de rever a homdogação anteriormente promovida, com
possibilidade de cancelamento do parcelamento, diante da insuficiência
ou inadequação de algum dos termos do requerimento ou dos
documentos a ele anexados.

Art. 14, No requerimento preenchido pelo contribuinte deverá constar
um resumo das principais obrigações referentes à adesão ao REFIS,
bem como anexo contendo a identificação pormenorizada dos créditos

negociados, cujos demonstrativos comporão a confissão de dívida do
sujeito passivo, demonstrando-se, de forma sintética, os exercícios de
origem e os valores respectivos,

^^brt.15. O atraso no pagamento de qualquer parcela ensejará aplicação
juros de mora à razão de 1% (um por cento) calculados do dia

seguinte ao do vencimento sobre o valor do principal atualizado e à
multa de mora à razão de 2% (dois por cento) ambos sob o mês ou
fração, conforme artigo 89 do Código Tributário do Município, sem

prejuízo de outras multas eventualmente cabíveis.

Art. 16. Caso tenha havido protesto da dívida, o contribuinte arcará
com emolumentos cartorários e demais encargos legais, sendo também

de sua responsabilidade solicitar a devida baixa nos protestos das
certidões de dívida ativa relacionadas ã divida negociada.

Art. 17. As dividas municipais de IPTU, ISSQN e TLF em fase de
cobrança judicial podem ser incluídas no REFIS, desde que atendidas as

seguintes exigências:

I • Para Ingressar no programa, o participante que possui débito de
IPTU, ISSQN e TLF em cobrança judicial, com ou sem penhora nos autos,
deverá desistir de todas as ações, incidentes processuais e recursos

voluntários por ele promovidos;
II. Na hipótese de o débito de IPTU, ÍSSQN e TLF encontrar-se em
cobrança judicial, com penhora constituída nos autos, ela não será
desconstituída até a quitação total das obrigações previstas neste
programa;

Hl - Em qualquer das hipóteses acima, o participante do programa

arcará com as custas processuais e honorários advocatfclos decorrentes
das ações em que estiver envolvido, comprovando a liquidação destas
despesas processuais para fins de adesão.

Parágrafo único. Para fins do Inciso I, a adesão ao REFiS Implica em
automática confissão deidfvlda, renúncia ao direito em que se funda a
ação e/ou desistência de todas as ações, Incidentes processuais e
recursos voluntários por ele promovidos.

Art. 18. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas todas as disposições em contrário, em especial as
que disciplinem o parcelamento e a recuperação de créditos tributários,
retativas ao ISSQN • Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza.

GABINETE DA PREFEITA MUNiaPAL DE COLINAS, AO Tl^ifflfH,
DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E

Vsimirs Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal
■  Ruhrxa

Publicado por. CARLOSVOS SANTOS ̂  '
Código identificador: 77308fb2385990a73c419530ti704»73e''^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N^ 010/2023 - SEMAFIN

EXTRATO ATA OE REGISTRO DE PREÇO N» 010/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços: 010/2023 • SEMAFIN; Processo:
2023.0130.001/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata; 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para futura e eventual contratação de
empresa para fornecimento de água mineral para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA; Empresa
Beneficiária: SOARES GAS LIDA - CNPJ; 32.076.778/0001-70; Valor total
registrado; R$ 108.300,00 (cento e oito ml! e trezentos reais); Data da
assinatura: 29 de março de 2023.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador e4eOc0baac973l900e3b42SOeb693eb5

EXTRATO DO CONTRATO N* 027/2023 • SEMUS

EiORATO DO CONTRATO N9 027/2023 - SEMUS

CONTRATO N° 027/2023 • SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n° 2022.0603.001/2022 - SEMUS, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 024/2022.CPUDP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEDRO/MA / SEMUS. Inscrito no CNPJ sob o n«
11.415.535/0001-40; CONTRATADO: MAIS SAÚDE EIRELI. CNPJ/MF sob o

n» 10.436.813/0001-82; VALOR DO CONTRATO; R$ 340.000,00

(trezentos e quarenta mil reais); OBJETO; contratação de empresa para
fomedmento de Insumos hospitalares, material laboratorial, material
odontoiógico, Instrumental e equipamentos destinados ao Sistema de
Saúde do Município de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência • ANEXO I e solicitação efetuada

pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade;
até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2023: DATA DA ASSINATURA;
31 de março de 2023.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 277a9626012393775646540bbcd6fd22
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